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*	 O	 SET 1993	 •e lua-se, onde couber, o seguinte artigo:

"At.	 - Fica o Executivo autorizado a readequar re-

1
cursos orçamentários dentro da Secretaria Municipal de Saúde, sem

onerar o limite de suplementaçâo fixado pelas Leis n2s. 11.337, de

30 de dezembro de 1992, e 11.398, de 17 de agosto de 1993."

Sala das SessSes,



Folha n o• 	

en	 tih?	 da t9Q 3 

\'•

JUSTIFICATIVA

A presente emenda visa dar condiçOes orçamentárias para

que o Quadro dos Profissionais da Saúde possa ser implementado de

forma ágil e eficiente. Para tanto, é solicitada a readequaçâo dos

recursos orçamentários de SKS, sem que seja onerada a margem orça -

mentária.	 _
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aedaçcío:

CÓD. 0561

641WDA /12	 p1	 AO P.L. 1/2 498/93 

Inc2a4jo de paaj9aaA) no antigo 70.

Alo antigo 70, Uca incájAdo paajgaa0, com a 4eguinte

"§... - Fica a44eguaada cum 4eavidoae4 do No4pita2 do

Seavidoa Pjáíico Municipal - PSPM, ocupante4 de 4unçoe4

ou empaego4 coaampondente4 a caago4 ou Ainçoe4, nao

aó4angido4 poa eAta Lei, a gaatiP.cagio de que twta e4-

te aatigo, no4 novo4 peacentuaiA oaa fixado4".

Saía da4 4e44cie4, 31 de ago4to de 1993.

:m ...... no	 0(11140 0• CIAS,



Wefr~

cdo.oss,
,enor•alle no ••rviço gráfico d• COSI.

gUST1FICAT.571/A

É a p4e4ente p4opo4ta emenda ao P.L. n 2 498/93, do exe-

cutivo.

Tnata4e de inc2uAão de paAãg4a0 ao a4tigo 70 do /ze£eizi-

çfo Pitoi_eto de Lei, a f_in de que a gitati£icação tAatada no "caput" 4eja

e4tendida a todo 4eitvidon. do Ho4pital do Se4vido4 Piíblico Municipal -

/ISM, inc2u4ive o4 não e4peci4cadó4 no R.L. n 2 498/93.

Tudo a gaAantin. o pizinc "Lpio con4titucional de i4onomia

meAmo e pnincipainente poJaque 4e titata de matizia e4tatutáizia, onde não

deve have4 quebna de igualdade no que in4tituldo e legi4iado a 4e4 -

vido4e4 pribiic04.
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•

EMENDA N 2 03 AO PROEJTO DE LEI N 2 498/93 (que di'spOe sobre a
organização do Quadro de Profissionais da Saúde da Prefeitura do Mu
nicípio de São Paulo)

REJEITADO

01 SEI. 1993	 •

Fr: •icr)•5
__Acrespente-4e parágrafo ao artigo 77	 com a seguinte redação:

"§... - O pagamento da gratificação referida
neste artigo não poderá ser computada para efeito do cálculo de
rea4ustes salariais, previstos na Lei n 2 10.688, de 28 de novembro
de/1988 e 10.722, de 23 de março de 1989."

Sala das SessOes, 26 de agosto de 1993.

V

JUSTIFICATIVA: Trata-se de salvaguardar o direi	 o demais àvse"#(v»

NP- 

dores municipais, quando do calculo dos reajustes sa
lariais, posto que se tal gratificação for computada cano despesa de
pessoal, na realidade estar-se-á realizando um achatamento salarial
de todos os demais funcionários da Administração Municipal.
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Sala das Sessbes,	 de setembro de 1993

VEREADOR" VITAt NOLASCO «Ç'

Cód. 0561

\\	 \q
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EMENDA ADITIVA No 0C)/ /93 AO PROJETO DE LEI 498/93

REJEITADO

• •	 0 1 SEI 1993

Frcsicch

Acrescenta um artigo ao PROJETO DE LEI 498/93, DO
EXECUTIVO, QUE DISPOE SOBRE A ORGANIZAMO DO QUADRO
DO PROFISSIONAIS DA SACDE DA PREFEITURA DO
MtJ4TICPIO DE SAO PAULO)

A CAMARA MUNICIPAL DE SAO PAULO DECRETA:

Artigo lo - Acrescenta-se novo artigo ao Projeto de Lei
498/93, do Executivo, que dispõe sobre a organização do	 •
Quadro dos Profissionais da Salde da Prefeitura do Municipio
de São Paulo, com a seguinte redação:

" Fica estendido a todos os funcionklos do Hospital
do Servidor Piblico Municipal, independente de seu regime
juiclico, todos os beneficios contemplados neste presente
projeto".	 I :

c:12)
cH
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Sala das Sessães, 31 de agosto de 1993.

em áreas de serviços de sajkle.

,rnPromo no wviço pralleo a• Cht5.-CÓD. 0561

REJEIT.P0

k.	 01 st.1 1993	 ••

..................

Fresit ento
	 1

EMENDA N 2 05/	 AO P.L. N 2 498/93.

Altera a redação do Art. 44 das

Disposiçães Finais

• -
Art. 44 - As disposiçoes contidas nesta lei aplicam-se,

no que couber, aos servidores do Hospital do Servidor Publicio Municipal -

HSPM, do Tribunal de Contas do Município de São Paulo e da Cãmara Munici -

pai de São Paulo, que exerçam suas atividades profissionais, efetivamente,



Webin~

aSo. oss i :mp n mo no •arv.ço grane* d• ChISF

•

JUSTIFICATIVA

A presente proposta de emenda ao P.L. n 2 498/93, do

Executivo, visa a incluir a Câmara Municipal de São Paulo no texto do arti

go 44, inserido nas DisposiçOes Finais.

Tem-se em vista que a clareza de redação num texto

legal e imprescindível para a sua correta interpretação.

Dai, para que a:A/idas não sejam suscitadas, sobre

admitir-se ou não a extensão à Câmara Municipal dos beneficios contidas no

-
citado artigo 44, e que a pretendida incluso do Legislativo Municipal,fei

-
ta por meio desta emenda, se investe de validade e merece a aprovaçao do

Douto Plenàrio.
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EMENDA N° 06/ " AO P.L. N° 498/93.

Altera a redação do artigo 11, acrescenta
nova alínea ao inciso V do artigo 30,
e acrescenta dispositivo à tabela A
anexo I

• Artigo 10- Incluir no artigo 11 a carreira de Assistente Social da Saúde
dentre as demais e acrescer dois parágrafos passando a ter
a seguinte redação:

Art.11. "Ficam criadas as carreiras de Assistente Social da Saúde,
Biomédico, Químico, Ortoptista, constituidas de 2 (duas) classes
identificadas por algarismos romanos I e II, com 4 (quatro) e 3

' (três) categorias, respectivamente e de atendente de Enfermagem,
constituída de classe única, com 4(quatro) categorias.

Parágr. 1°-Ficam transformados em cargos de assistente social da saúde os
cargos de assistente social alocados na Secretaria Municipal
da Saúde e no Hospital do Servidor Público Municipal.

Parágr.2°- Os servidores ocupantes dos cargos a que se refere o
parágrafo anterior, deverão comprovar a experiência ou a
titularização de que trata o provimento do cargo de•
Assistente Social da Saúde, em prazo e especificações a
serem regulamentados pelo Executivo.

Art. 2°. Incluir nova alinea no inciso V do artigo 30 para conter a categoria
assistente social da saúde:...

a) assistente social da saúde
b) segue realinhando os demais

Art. 3° - Incluir dentre as tabelas que compõem o anexo I (tabela A) nova
tabela que se encontra a seguir.



ANEXO I - a que se referem os artigos 2o • 110 da lei número
Quadro dos Profissionais da Saúde
Tabela A - Parte Permanente Grupo I

' NÚMERO DE
CARGOS

DENOMINAÇÃO DO
CARGO

REF. PARTE
TABELA

FORMA DE
PROVIMENTO

,

Assistente Social da
Saúde Classe I

a- Categoria 1

b- Categoria 2

c- Categoria 3

d- Categoria 4

Assistente Social da
Saúde Classe II

'•

a- Categoria 1

b- Categoria 2

c- Categoria 3

QPS-11

OPS-12

QPS-13

QPS-14

QPS-15
.

OPS-16

QPS-17

PP-III

PP-Ill

Mediante concurso público de provas e títulos exági-
do o diploma de Serviço Social e curso de especia-
lização/aperfeiçoamento em saúde ou comprovada
experiência profissional de 3 anos na área da saúde

Enquadramento exigida a habilitação especifica
'

Enquadramento, exigida a habilitação especifica,
com no mínimo 3 anos na carreira ou 3 anos de efe-
tivo exercício na profissão

Enquadramento, exigida a habilitação específica,
com no mínimo 7 anos na carreira ou 7 anos de efeti-
vo exercido na profissão

Enquadramento , dentre os titulares de cargos da Ca-
tegoria 3, com no mlnimo 4 anos na categoria

a)Mediante concurso de acesso de provas e títulos
dentre integrantes da carreira com 11 anos de efetivo
exercício na profissão, sendo, no mínimo 3 anos na
carreira e título de especialização na área de atuação
reconhecido na forma da lei, ou créditos em ativida-
des técnico-cientifica ou em atividades de educação
continuada realizadas ou referendadas peia PMSP,
na área de atuação

b)Mediante concurso público de provas ou de provas
e títulos, exigidos 12 anos de efetivo exercício na pro-
fissão e título de especialização na área de atuação
reconhecida na forma da lei

a)Enquadramento,exigido 11 anos de efetivo exercício na
na profissão, sendo no mínimo 3 anos na carreira e título
de especialização na área de atuação, reconhecido
na forma da lei, ou créditos em atividades técnico-ci-
entífica ou em atividades de educação continuada
realizadas ou referendadas peia PMSP, na área de
atuação.

b) Enquadramento,exigidos 12 anosde efetivo exercício
na profissão e título de especialização na área de atua-
ção, reconhecido na forma da lei

Enquadramento, dentre titulares da categoria 1, classe 2
com no mlnimo 4 anos na classe 2 e Mestrado ou Douto-
rado na arca de atuação, reconhecido na forma da lei
ou créditos atividade técnico-científica ou em atividades
de educação continuada realizadas ou referendadas pe-
la PMSP, na área de atuação

Enquadramento, dentre titulares de cargos da categoria 2
com no mínimo 5 anos na catego0 e 2 anos de exercício
de cargo de Chefia ou Direção em Unidade Médico-
Assistencial e Mestrado ou Doutorado ou Livre Docencia
na área de atuação, reconhecido na forma de lei.
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Sala das SessOes ,	 d setembro de 1993.

b2. 
II

DA

Vereã

hapr•aao	 aérvIço grane° d• CIASP,cocE 0561

íío no campo da saúde.

Trata-se, portanto, de concedermos isono-

mia profissional para esses servidores.

•

JUSTIFICATIVA:

A presente proposta de emenda ao P.L. n9

498/93, tem por objetivo acrescer ao rol das áreas profissionais

de nível superior, que atuam no setor da Saúde, a categoria de

"asssitente social da saúde".

Seria evidente discriminação não incorpo

rar no Município de São Paulo, este profissional que hoje chega

ao número de 750 servidores na Secretaria da Saúde e no HOspital

do+Servidor Público Municipal.

Atente-se que a Resolução 38/93 do Conse-

lho Nacional da Saúde e a Lei Complementar Estadual n9 674/92, in

cluiu os assistentes sociais dentre os profissionais com especia-




